CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educacédo para o decénio 2011-
2020 e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA
Adicione-se ao anexo do PL 8035/10 a Estratégia 20.12 a Meta 20.

Estratégia 20.12 - Estabelecer compartihamento de responsabilidades entre o
Ministério da Educacéo, o Ministério da Saude e o Ministério da Ciéncia e Tecnologia
para o financiamento dos Hospitais Universitarios pertencentes a rede federal de
ensino.

JUSTIFICACAO

E grave a indefinicAo legal relacionada ao funcionamento dos hospitais
universitarios brasileiros. Responsaveis por mais de 95% dos procedimentos de alta
complexidade hospitalar, os chamados HUs se tornaram tema de intenso debate apés
a edicdo da MP 520 que propunha a criacdo de uma empresa publica de natureza
privada para gerir o sistema.

Como mecanismo politico que fortalece o principio da autonomia universitaria, as
fontes de financiamento devem proceder majoritariamente de recursos publicos, a
serem compartilhados pelas instituicdes que desenvolvem atividade em seu campo de
atuacao nos Hospitais Universitarios, a saber, os ministérios elencados nesta emenda.
Os hospitais realizam o grosso da pesquisa de saude, forma os alunos mais
qualificados do setor saude e desenvolvem em suas unidades a pesquisa, a ciéncia e a
tecnologia, o que obrigaria, também, o comprometimento daquele ministério.

Sala das Sessoes, de 2011.

DEPUTADA ALICE PORTUGAL
PCdoB-BA



